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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 029.A/2020

Designa Responsável pelo recebimento,
armazenamenío e distribuiçdo da Merenda Escolar,

O Prefeito do Município de VeÍente do Lério no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

RESOLVE:

Art. 1o - DESIGNAR a servidora Valéria Ramos Oliveira de Sousa, CPF:

046.039.224-77, como responsável pelo recebimento, arÍnazenamento e distribuição dos

gêneros alimentícios destinados à Merenda Escolar da rede Municipal de Educação.

Art. 2'- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rcgistre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito do Município de VeÍente do Lério, 03 de fevereiro de 2020.


